
ESTADO DE SANTA CATARINA

Portaria N° 48, de 19 de março de 2014.

"NOMEIA OS MEMBROS 00 CONSELHO DE
ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL
00 FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOL VIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA
EDUCAÇÃO - FUNDEB/MUNICípIO DE uns
ALVES".

Viland Bork, Prefeito Municipal de Luís Alves, Estado de Santa Catarina, no uso
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 47, inciso VI da Lei Orgânica do
Municipio de Luís Alves,

RESOLVE:

Art. 1° - Ficam designados os membros do CONSELHO MUNICIPAL DO
FUNDEB, de acordo com a Lei Municipal nO 1.259/2007, Art. 1° e 2°, e a Lei
Municipal 1.393/2010, conforme segue:

Representantes do Poder Executivo Municipal
(reconduzidos)
Titular: Luciana Flávia Luciani da Silva
Suplente: Álvaro Orlando Rossi

Representantes do Poder Executivo Municipal (Secretaria de Educação)
(reconduzidos)
Titular: lida Maria Graf
Suplente: Lucilene Luciani da Silva

Representantes dos Professores das escolas públicas municipais:
(reconduzidos)
Titular: Simone Brugnago Zabel
Suplente: Alexandra Martini Vilbert

Representantes dos diretores das escolas públicas municipais:
(recond uzidos)
Titular: Alexsandra Graf Tiedt
Suplente - Marli Machado Zimmermann

Representantes dos servidores técnico-administrativos das escolas
municipais:
(recond uzidos)
Titular: Fabíula Rosa da Silva Rech
Suplente: Maique Tiedt Espig

Representantes dos pais de alunos das escolas públicas municipais:
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(reconduzidos)
Titular: Kátia Melchioretto Fritzke
Suplente: Roselene Kniss Zatelli
Titular: Andréia Tiedt
Suplente: Juliana Melchioretto Zappellini

Representantes dos estudantes da educação básica pública:
Titular: Amélia Altini
Suplente: Giovana Maria Cezar Ruon
Titular: James Tiedt
Suplente: Mário Gervásio Schveitzer

Representantes do Conselho Municipal de Educação (reconduzidos):
Titula: Tatiana Goedert Schmitz
Suplente: Michele Scaburi Paulo

Representantes do Conselho Tutelar:
Titular: Maria Salete Kroisch
Suplente: Elaine Maria Trapp

Art. 2° - Os membros do Conselho Municipal de Controle e Acompanhamento do
FUNDES acima designados atuarão em conformidade com a Lei Municipal nO
1.259/2007.

Art. 3° - O mandato deste Conselho vigorará até 19/03/2016, conforme a Lei
municipal 1.259/2007, Art. 4°.

Art. 4° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Luis Alves, em 19 de março de 2014.
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VILAND SORK

Prefeito Municipal de Luís Alves
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